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PREFEITURA
/\RAçOTABA DA SERnA

ExPosrÇÃo nn Morlvos N'233
DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Ex c el ent ís s imo Senhor,
OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba do Serra/SP

Seúor Presidente,

Temos a elevada honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e à

dos seus dignos pares, o Projeto de Lei Complementar anexo que tem como objetivo a

reajuste de saldrio aos servidores do Poder Executivo do Município de Araçoiaba da Serra

e dú outros providências.

A presente propositura visa atender às disposições constitucionais referentes às regras de

reajustes salariais, visando a concessão de reposição e ganho real no vencimento.

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso X, dispõe que a revisão geral anual dos

servidores deverá ocorrer sempre na mesma data e sem distinção de índices. Trata-se de

preceito constitucional consubstanciado em direito garantido aos agentes públicos.

Importante destacar que o presente projeto de lei complementar segue para aprovação com

a devida urgência, nos termos do art. 38, II da Lei Orgânica do Município, requerendo para

tanto, que a sessão seja procedida de forma extraordiniiria.

Outrossim, aproveito para enviar anexo ao referido projeto de lei complementar, o estudo

do impacto orçamenüírio referente ao aumento da despesa, e declaro para os devidos fins que

o presente Projeto de Lei Complementar tem adequação orçamentiíria e financeira com a Lei

Orçamentaria Anual - LOA, compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, nos art.16,II da LRF.

Dessa maneira considero justificada a contando com a costumeira atenção dessa

a aprovação do presente Projeto de LeiEgrégia Casa de Leis, solicitamos e

Complementar vez que a propositura se

Com nossos mais elevados protestos

Araçoiaba da Serra, 26 dejaneiro de

público
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JOSE CARLOS JUNI

Gabinete Prefeito
15 3281-7OOl I www.aracoia I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br
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PREFEIÍURA
ARAÇOIABA DA SERRA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" {,e
DE 26 DE JANEIRO DE 2024

'Dispõe sobre o reajuste de saldrio aos
servidores do Poder Executivo do Município
de Araçoiaba da Serua, e dá outras
providências".

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara de

Araçoiaba da Serra, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei complementar:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o reajuste de salário aos Servidores

Públicos Municipais no percentual de 4,620Á (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por

cento) sobre os valores estabelecidos pela Lei Complementar no 399 de27 de janeiro de2023

e suas alterações.

Art.z" - Fica autorizado o percentual de reajuste de 21,8560Á (vinte e um inteiros e oitocentos

e cinquenta e seis milésimos por cento) sobre o piso salarial da tabela 5 do Magistério, não

cumulativo com o percentual estabelecido no Artigo 1o dessa Lei Complementar.

Art. 3o - Fica alterado o valor da Referência Salarial 6-A, dos quais atualmente fazem parte

os cargos de Agente Comunitario de Saúde e Agente de Saúde, o qual passa a ser de

R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e quatro reais), assegurando-se desta forma os direitos

dispostos na Emenda Constitucional no 120 de 05 de maio de 2022:

Art. 4" - As disposições desta Lei Complementar estendem-se, no que couber, aos inativos e

pensionistas, e aos valores que tenham como base de correção os índices de revisão geral

concedidos ao funcionalismo municipal.

Art. 5' - Os valores atualizados são os constantes nos anexos I - Escala de Salarios de

Empregos Públicos de Preenchimento em ssão e Funções Gratificadas; II - Escala de

Salários de Empregos Públicos de Permanente e Regime Especial de Plantão;

III - Escala de Salários de Empregos Pú de Preenchimento Permanentes da Educação,

qlue faz parte integrante desta Lei

Art. 6'- As despesas decorrentes da Lei Complementar correrão por conta de

dotações próprias do orçamento

Art. 7' - Esta Lei Complementar entra publicação, retroagindo seus

efeitos para o dia 1' de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS JUNIOR
Prefeito

Gabinete
15 328I-7OOI I www.aracoiaba.sp.g I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, SOO, Ja Araçoiaba da Serra/SP lcEP l8.l9o-ooo
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PREFEITURA
ARAçOIABA DA SEnnA

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Escala de Vencimenúos

Gabinete do Prefeito
I5 3281-7OOl I www.aracoiaba.sp.gov.br I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira,60O, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP ICEP l8.l9O-OOO

Cargo em Comissão Referência Vencimento
Assessor C R$ 2.636,48

Diretor de Departamento D R$ 3.690,99

Função GratiÍicada Gratificação

Gerente de Divisão R$ L976,81

Comandante Geral R$ 1.976,81

Controlador Interno R$ 1.976,81

Encarregado (LGPD) R$ 653,70

Ouvidor Geral R$ 653,70
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PREFEIÍURA
ÂRAçOTABA DA SERRA

ANEXO II
EMPREGOS PUBLICOS DE PREENCHIMENTO PERMANENTE

Escala de Vencimentos

Contador

Médico Cardiologista
Médico Cirurgião Vascular

Médico Clínico Geral

Médico Dermatologista
Médico Do Trabalho

Médico Endocrinologista
Médico Geriatra

Médico Ginecologista
Médico Neurologista

Médico Oftalmologista

Médico Ortopedista

Médico Pediatra

Médico Psiquiatra

Médico Psiquiatra Infantil
Medico Radiologista com especialização em

Ultrassonografia
Gabinete do Prefeito

I5 3281-?OOt I www.aracoiaba.sp.gov.br I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br
Av. Luane Milanda de Oliveira,6OO, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP ICEP I8.I9O-OOO

Cargo Referência Vencimento

Administrador
Arquiteto

Assistente Social

Biomédico
Dentista

Enfermeiro
Engeúeiro

Engeúeiro Agrônomo
Engeúeiro Eletricista

Farmacêutico

Fiscal Ambiental
Fiscal de Posturas

Fiscal de Tributos
Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Historiador
Médico Veterinario

Museólogo

Nutricionista I
Psicólogo

Terapeuta Ocupacional

I R$ 3.049,60

l-A R$ 6.071,61



Cargo Referência Vencimento
Advogado

Assessor Jurídico
l-B R§ 5.202,23

Médico de Estratégia da Saúde da Família l-c RS 12.143,23

Enfermeiro (40 horas) 1-D R$ 4.066,13

Técnico De Contabilidade

Técnico em Informática
Técnico em Segurança do Trabalho

2 P(§2.772,39

Assistente Administrativo
Motorista de Ambulância

J R$2.29t,t4

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Saúde Bucal
Eletricista

Fiscal de Obras

Fiscal Sanitrário

Funileiro
Mecânico I

Técnico De Laboratório
Técnico De Raio-X

Técnico Em Agropecuaria
Técnico Em Esportes

Técnico Em Gesso

Técnico Em Logística
Topógrafo
Motorista

Operador de Máquinas
5

Cuidador R$ 1.971,15

Agente de Trânsito , . .*.
Agente Comunitrírio de Saúde

Agente de Saúde
6-A

R$ 1.810,63

R$ 2.824,00

Guarda 7 R$ 1.721,40

Coletor de Lixo
Coveiro

Encanador
Operário Braçal

Pedreiro

Telefonista

Agente de Serviço

Auxiliar de Serviços

,* \944 *

PREFEIíUÊA
Anr[çorABr\ DA sEnnA

I Haédico

Gabinete do Prefeito
15 3281-7OOt I www.aracoiaba.sp.gov.br I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira,6OO, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP ICEP I8.I9O-OOO

7

4 R$ 2.082,90

R$ 1.893,52

5-A
6

9 R$ 1.564,93
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PREFEITURA
AnAçO|ABA DA SERRA

ANEXO III
EMPREGOS PUBLICOS DE PREENCHIMENTO PERMANENTE DA

EDUCAÇÃO

Escalas de Vencimentos

Piso salarial das tabelas 1,2 e 3 (Anexo V da Lei Complementar no 146108) e tabelas 8,

9 e 10 (Anexo V da Lei Complementar no 248115).

Piso salarial das tabelas 4 e 5 V da Lei nol

em Comissão - Tabela 6 V da Lei Complementar n'248115)

Gratificadas-Tabela ll Anexo V da Lei n'248115)

Gabinete do Prefeito
15 3281-7OOl I www.aracoiaba.sp.gov.br I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Cargos Nível
Vencimento -
Referência I

Professor Educação Básica I A R$ 3.497,76

Professor Educação Especial A R$ 3.497,76

Professor Educação Básica II A R§ 3.497,76

Professor Educação Básica III A R$ 19,44 (h/a)

Coordenador Pedagó gico A R$ 4.664,19

Vice-Diretor de Escola A R$ 4.908,24

Diretor de Escola A R$ 5.112,76

Cargo
Tabela -

Referência
Vencimento

Agente de Administração Escolar TAB 5-11 R$ 1.810,63

Agente de Desenvolvimento Infantil TAB 5.23 R$ 2.296,28

Agente de Manutenção Escolar TAB 5-5 R$ 1.607,78

Bibliotecário TAB 4-11 R$ 2.932,56

Monitor Educacional TAB 4-4 R$2.552,94

Nutricionista TAB 4-1I R$ 2.932,56

Psicopedagogo TAB 4-I I R$ 2.932,56

Secretario de Escola TAB 4-1 RS 2.405,56

Cargo Vencimento

Coordenador Adjunto Da Educação R$ 4.429,32

Função GratiÍicapáq
Supervisor de Ensino R$ 1.84Ó,63 \

Assessor Técnico Pedagógico R$ 1.156,05 \

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/Sp I CEp lg.l9O-OOO
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PREFEITURA
ARAçOTABA DA SEnnA

CARGOS DE REGIME ESPECIAL DE PLANTÃO

Cargo Referência
Valor

(rrlantão 12h)

Medico Plantonista I R$ 1.525,09

Enfermeiro Plantonista 2 R$ 266,56

Gabinete do Prefeito
15 5281-7OOI I www.aracoiaba.sp.gov.br I gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira,600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP ICEP l8.l9O-OOO
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ESTL}O DE I}IP.{CTO \O E.§ERCICIO CORRE}'TE

rr - Er(P-{t§s.io r,,rm o r;rgncÍcro E os DoIs sLrE§EQf3§-Tf§

m, rNFLAçÃO PREVTSTA

"rÀd&s{,

t*:,!Í.1 ta.inÁ,[Áç§rÂ*tÀ Êá srEt*Ír4

Rcf.: ReaJustc Salarlal

Qfi) 3rl§rio lÍensel 1,r1! .{!'o-13o Srlôúo lF de Féries

Cersoil

Reâjuste §slarial dor §enidores lluniripais {,620á 2'18.468.53 1 I 1 8,46S,:l 18 205,7'i 72.822.8.4

ReaJuste dos -{grntês llâgistério e AgertÊ de Saúde 1ü7 45§.15 1 107"456"15 8.954,68 35,818,72

TOT.C,L }[AO.DE.OBR{ §l§.9?,1,ú{ a 3!§.92.í,68 r?.r6üJ9

Ho de Mêse§ §alário Anual Í3s §alário Anual f,lcrgos §*cieis

23,00${,

Cüsto lotrl

INFORIItE O NUh4ERO DE fulESES DO EXERCICIO ATUAL '11 3.585171,48 298.764.2s 99 588,10 §16 210,4S 4.899.734.36

INFOR'!,'E O NUMERO DE TV1ESES DO EXERCíCIO SEGUINTE 12 3,911096.16 325 S24,68 108.ô41,5§ sgs 502,35 5.345,164,75

IMPACTO TOTAL 23 7./t96.267,64 62/1.688,97 208.229,66 1.91§.712"&t t0.244.899,1í

3,65% 3,250A

IV - RECEITA CORHENTE LIQUIDÂ

§r§cRllrrl(AçÀo Sd*rÍo por Crrgr

l0t.6.rl,s

PERiODO lF dr FrÉrias
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V - DESPESA COM PESSOÀL FIXADA E BO§ ULTIMOS í2 i'ESES AruALEÀDA

VI -BEMON DE IMPACTO

\?ncüÊntog- \:antagans e Outras Despesas Variàreis 65.349.52S.24 13.414.800 00 65 34S 529,24 67 734.787.06 §9 936 167,64
Ccàtmtsçâo Temporária

Terceirizaçâo de Mão de Obras i3,rt. 18, par- 1'da LRF] 2.421248,32 1.19t.000.00 2 421 248,52 2.509 624,09 2"591" 186,87
Encargoe Sociais 12271"788,47 11.07ô,200,0§ 12 271 788.47 12.71S.ô88,02 13 133 077,88
Apose*tadona. Peasrarirstas e Ouhos BeneÍicios da Previdênera 66"522,80 12.000,00 6§.522,80 68.950"88 71 191 .79
0fltras Despesas e Obrigaç,}es ltr'anâr,-eis)

Despesas de Exercicios "lntenores
Senieaças Judiciáis 2"075 012.63 2.141 000,00 2 075 012,63 2 150.750,59 2_220,649,95

{-}De$es* nâo Couput*dls (rrt-19. § 1§ dr LRF} :.0?§.012,(3 1.1dtr.000"00 ,.0?5.81!,6J :.01?.49§"r9
Incentito a DernrssÀo A'ofutéía" rndeuiza*ôes trabâlhista§

trfenc. de Á-r.eotes Comuilit-de Saüde e de Cambates á* Eadearras

Decorrenêe de Decisâo Judiclal e Exercicros Ântedores 2 075.012.§3 l.I41.Õ00-00 2.075 012,63 2 017 495.19 2,083.063,78
Despesas c.om loatirns e Pensioristas cçm Recursos Vinculados

- 78.0Y§58,40.,
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42,67
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8it.8rt8.6S0,39

42,87
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ãaçâo
lmpacto da Ampliaçáo de Cargosr/Funçôes (Exercicío Corre{ lSg9.73a,3a 4.899.734,36
lmpacto da Arnpliação de CargoslFunçóes (Exêrcícios Seg{ 5.345.164.?5 5-345.1ô4,75 4.899.734,36 5.540.263,27 5.720.321,82
Percenhral dc lmpacto deste EstJdo em ",6 2,67 2,52 2,92
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T.IOTA EXPLICAIIVA

Araçoiaba da Serra, 25 de janeiro de 2024

Nilson Roja Buosc
Téc ni c o e,r, Cofit ab il id ade
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Destrlçir Ex-AflI oRcAsQrz0[3 2üâ{ 2028 2§2§

2.08J.063.7§

Ile§$Êsr Liquida Cl Pssscel (I1-) = {I+II+III) 78.034.056.40 87.57r.000.00

42.§A 44,03

i0:1,49 43,8{

Dcscrisiiü Custo Tôtal §alário Carrisido

Daepc*s com Iotxl aI Pra*onl 88.397.716.90 §1.370.§42-70
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MUNTCiFTO DE ARAçO|ABA DA SERRA

AVENIDA LUANE MILANDA OLIVEIRA, Nn 600 - JARDIM SALETE - CNPJ: 46.634.069/0001-78
ARACOIABA DA SERRÁJSP. CEP 18.1SO.OOO

FONE: (15)3281-700CI

CODIGO DE ACESSO

6DCA744DA 1 624F 84 BDECCSAETC 41 F 2AD

vERrFrcAçÃo ons A§§rr{ATu RA§

Este documento foi assinado digitalmente/elelronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

rr' Assinante:NILSON ROJA BUOSE em 25/01/2024 17:37:09
CPF:'*n"**n-.958-§0
UNidAdO COrtiÍiCAdOrA: MUNICIPIÔ OE ARAÇOIABA DÀ §ERRA - ROOT

Pars verificar a validade das assinaturas âcêssê o link abaixo

https://aracoiabadaserra,Ílowdocs.com.br/public/assinaturasl6DCA744DA1624F84BDECC5AE7C41 F20D


